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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0002107-76.2014.815.0731
ORIGEM: 3ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Município de Cabedelo
ADVOGADA: Danielle G. B. D. de Andrade (OAB/PB 13.829)
EMBARGADOS: Antônio Manoel dos Santos e outros
ADVOGADO: Thomaz Antonio Batista da Silva (OAB/PB 18.517)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL. VANTAGEM PESSOAL INCORPORADA AO VENCIMENTO.
CONCESSÃO  DA  ORDEM  MANDAMENTAL  NO  PRIMEIRO  GRAU.
SENTENÇA  MANTIDA.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO NO  ACÓRDÃO.
VÍCIO  INEXISTENTE.  REEXAME  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO PREJUDICADO. REJEIÇÃO.

- Do STJ: “Os embargos de declaração têm a finalidade simples e
única de completar, aclarar ou corrigir uma decisão omissa, obscura,
contraditória  ou  que  incorra  em  erro  material,  afirmação  que  se
depreende  dos  incisos  do  próprio  artigo  1.022  do  CPC/2015.
Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando destinada a
atacar,  especificamente,  um desses vícios  do ato decisório,  e  não
para que se adequar a decisão ao entendimento dos embargantes,
nem  para  o  acolhimento  de  pretensões  que  refletem  mero
inconformismo,  e  menos  ainda  para  rediscussão  de  matéria  já
resolvida. (EDcl no MS 22.724/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  08/03/2017,  DJe
14/03/2017).

- O acolhimento de embargos de declaração, até mesmo para fins de
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prequestionamento, pressupõe a existência de omissão, contradição
ou obscuridade no julgado hostilizado.

- Embargos de declaração rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

O MUNICÍPIO DE CABEDELO opôs embargos de declaração contra o
acórdão de f. 174/181, que negou provimento à sua apelação e ao reexame
necessário, mantendo a sentença (f. 140/143) prolatada pelo Juízo de Direito
da 3ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo, que concedeu a segurança “para o
fim  de  determinar  à  Autoridade  Impetrada,  ou  quem suas  vezes  fizer,  que
restabeleça o pagamento da Vantagem Pessoal dos Impetrantes, a partir da
citação, no valor pago em junho de 2013, conforme Lei Municipal nº. 1.588/12,
por considerar que a Lei nº. 1.639/13 feriu direito líquido e certo, consistente
na  irredutibilidade  de  vencimentos,  previsto  no  art.  37,  XV,  da  Constituição
Federal.” 

O referido acórdão está assim ementado:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  VANTAGEM  PESSOAL
INCORPORADA  AO  VENCIMENTO.  PRENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. REDUÇÃO DOS VALORES DOS
CARGOS  EM  COMISSÃO.  JUSTIFICATIVA  DE  ATENDIMENTO  À  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  À
IRREDUTIBILIDADE  REMUNERATÓRIA.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  STF.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO. 

1) STJ: “Nos termos da jurisprudência do STJ, os servidores públicos não
possuem  direito  adquirido  a  regime  jurídico  ou  modo  de  cálculo  de
vantagem, possuindo somente direito em face de eventual redução no total
da remuneração.” (RMS 51.373/PR, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2016, DJe 29/09/2016).

2) STF: “A jurisprudência deste Tribunal Superior proclama que os limites
previstos  nas  normas  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LRF),  no  que
tange  às  despesas  com pessoal  do  ente  público,  não  podem servir  de
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justificativa  para  o  não  cumprimento  de  direitos  subjetivos  do  servidor
público,  como  é  o  recebimento  de  vantagens  asseguradas  por  lei,
tampouco  essas  restrições  incidem  quando  as  despesas  decorram  de
decisões judiciais (art. 19, § 1º, IV, da LC 101/2000)” (ARE: 708489-DF,
Relator: Ministro ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 11/12/2013,
Data de Publicação: DJe-250 DIVULG 17/12/2013 PUBLIC 18/12/2013).

2) Desprovimento do apelo e do reexame necessário.

Nos aclaratórios (f. 184/195), o embargante repisou os argumentos
propugnados  na  sua  apelação,  aduzindo,  em  síntese:  (1)  a  nulidade  da
sentença  por  ter  negado  vigência  à  Lei  Municipal  n.  1.693/2013,  sem que
houvesse  controle  concentrado  ou  prévio  questionamento  incidental  de  sua
constitucionalidade; (2) violação da Súmula n. 10 do Supremo Tribunal Federal;
(3)  que  o  princípio  constitucional  da  irredutibilidade  de  vencimentos  é
assegurado a servidores públicos, porém não abarca os ocupantes de cargos
em  comissão,  devido  à  precariedade  de  seu  vínculo  com  a  Administração
Pública; (4) que os impetrantes não fazem jus ao recebimento da Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI. 

Ao  final,  pugnou  pelo  acolhimento  dos  aclaratórios  com  efeitos
infringentes,  para que o acórdão seja  reformado,  e  a  segurança denegada,
além  do pronunciamento  judicial  acerca  da  matéria,  para  fins  de
prequestionamento.

Não foram ofertadas contrarrazões (f. 198).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

Os  embargos  declaratórios  devem  ser  rejeitados, pois  buscam
deliberadamente  a  rediscussão  da  matéria  já  conhecida  e  julgada  por  esta
Corte  de  Justiça,  e  não  suprir  omissão  porventura  existente  no  acórdão
hostilizado.

Nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, os embargos declaratórios
são  cabíveis  para  sanar  omissão,  obscuridade  e  contradição  que  poderiam
vedar a interposição de recursos contra a decisão,  diante da dificuldade de
compreensão, ou, ainda, corrigir erro material.
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In casu, não há omissão a ser suprida.

Não  há  que  se  falar  em  nulidade  da  sentença  por  ter  negado
vigência à Lei Municipal n. 1.693/2013, sem que houvesse controle concentrado
ou prévio questionamento incidental de sua constitucionalidade.

No caso em tela, resguardou-se somente o direito dos impetrantes à
irredutibilidade remuneratória.

O  acórdão  embargado  não  logrou  em  omissão,  de  modo  que
enfrentou com exatidão, e com clareza solar, toda a matéria submetida ao crivo
desta  Egrégia  Corte  de  Justiça,  concluindo,  em  harmonia  com  os  vários
precedentes  deste  Sodalício,  que  os  impetrantes/apelados  são  servidores
detentores de cargo efetivo e não ocupam mais cargo comissionado, de modo
que  já  incorporaram a  respectiva  vantagem pessoal  aos  seus  vencimentos,
como  previsto  na  legislação  municipal  vigente  à  época,  razão  pela  qual  a
redução  do  valor  de  suas  remunerações  viola  o  princípio  constitucional  da
irredutibilidade de vencimentos.

Conforme já se posicionou o STJ, a Administração pode promover
alterações  na  composição  remuneratória  e  nos  critérios  de  cálculo,  como
extinguir,  reduzir  ou  criar  vantagens ou  gratificações,  instituindo o subsídio,
desde  que  não  haja  diminuição  no  valor  nominal  percebido,  em
respeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos
(AgRg no RMS 43.259/MS,  Relator:  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 09/12/2013). 

Nos termos da jurisprudência do STJ, “os servidores públicos não
possuem direito adquirido a regime jurídico ou modo de cálculo de vantagem,
possuindo  somente  direito  em  face  de  eventual  redução  no  total  da
remuneração.”  (RMS  51.373/PR,  Relator:  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2016, DJe 29/09/2016).

Além  disso,  o  acórdão  embargado  fez  alusão  aos  precedentes
jurisprudenciais recentes que solidificaram a tese adotada, vislumbrando-se, ao
revés,  nítida  intenção  de  rediscussão  do  mérito  expressa  e  coerentemente
decidido, em patente dissonância com incisos I e II do art. 1.022 do Código de
Processo Civil/2015.

Na verdade, o embargante  busca desconstituir o acórdão prolatado
no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame dos
pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
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própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  N.  3/STJ.  SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 1.022
DO  CPC/2015.  INCONFORMISMO  DO  EMBARGANTE.  EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS.  1.  Os  embargos  de  declaração  têm  a  finalidade
simples  e  única  de  completar,  aclarar  ou  corrigir  uma  decisão
omissa, obscura, contraditória ou que incorra em erro material,
afirmação que se depreende dos incisos do próprio artigo 1.022 do
CPC/2015. Portanto, só é admissível essa espécie recursal quando
destinada  a  atacar,  especificamente,  um  desses  vícios  do  ato
decisório, e não para que se adequar a decisão ao entendimento
dos  embargantes,  nem  para  o  acolhimento  de  pretensões  que
refletem mero inconformismo, e menos ainda para rediscussão de
matéria já resolvida. 2. Ademais, o STJ possui entendimento no sentido
de que não lhe cabe, na via especial, a análise de violação aos dispositivos
constitucionais, ainda que com o objetivo de prequestionamento visando à
interposição  do  apelo  extraordinário,  sob  pena  de  haver  usurpação  de
competência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 3. Embargos de
declaração rejeitados.  (EDcl  no MS 22.724/DF, Rel.  Ministro MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 08/03/2017,
DJe 14/03/2017).

Registro, ademais, que os aclaratórios são meios impróprios para a
adequação da decisão ao entendimento do embargante, devendo a parte
utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.

Por fim, quanto ao prequestionamento, há de esclarecer-se que,
inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não são cabíveis os
embargos de declaração, mesmo com a finalidade de prequestionar. Foi o que
decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1164795/PE, Rel. Ministro
Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  julgado  em  24/09/2013,  DJe
22/10/2013. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor FRANCISCO ANTÔNIO
DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 09 de maio de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator


